
~ ,

i·'
1!

~R~. 3035!Q3
-PLCt j~/g3

OC8

Acrescenta a letra "i" ao inciso 11 do
artigo 139, dá nova redação ao Capitu-
lo 111 da Lei Complementar nº 43, de 21
julho de 1979, e dá outras providên-
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san

ciono a seguinte Lei Complementar:
,, Art. 1º - Fica acrescentado ao inciso 11 do para-

grafo unico do artigo 139 da Lei Complementar nº 43, de 21 de
julho de 1979, a letra "i" com a seguinte redação:

"Art. 139 - Os indices de aproveitamento inciden-
tes nas Unidades Terri toriais de Planejamento são calculados
com base na área liquida construtiva da mesma Unidade Territo-
rial.

Parágrafo único Áreas liquidas construtivas
são as áreas das Unidades Territoriais de Planejamento passíveis
de serem edificadas e, ainda, as que estejam vinculadas a:

11 - instalação dos seguintes equipamentos urba-

i) equipamentos municipais de abastecimento de,agua e serviços de esgoto cloacal."
Art. 2º - O Capitulo 111 do Titulo 111 da 11 Par-

te da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"CAPÍTULO 111
DO PARCELAMENTO DO SOLO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

I
I Art. 173 - O parcelamento do solo para fins urba-
~os, em imóvel urbano ou imóvel rural, será procedido na forma
~esta Lei Complementar.
L .. ... ..J
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Parágrafo único - Somente será permitido o parce-
lamento do solo para fins urbanos na Zona Urbana deste Municí-
pio, tal como definida em lei, equiparando-se, para tal efeito,
a Área Urbana de Ocupação Intensiva e a Área Urbana de Ocupação
Extensiva, respectivamente, às zonas urbanas e de expansão ur-
bana, a que se refere o artigo 3Q da Lei Federal nQ 6.766, de
19 de dezembro de 1979.

Art. 174 - O parcelamento de imóvel rural, para
fins urbanos, localizado na Zona Urbana, tal como definida em
Lei, dependerá de aprovação municipal e na forma do artigo 53
da Lei Federal nQ 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 175 - O parcelamento de imóvel rural, para
fins urbanos, localizados fora da Zona Urbana, tal como definida
em lei, dependerá de prévia alteração da zona rural para fins
urbanos.

Art. 176 - Parcelamento do solo para fins urbanos
é a divisão da terra, na Zona Urbana, em unidades juridicamente
independentes, com vistas à edificação.

§ 1Q - O parcelamento do solo para fins urbanos
será realizado na forma de loteamento, desmembramento, fracio-
namento e reparcelamento.

§ 2Q - Constitui forma de parcelamento do solo,
para os efeitos desta Lei, a instituição de condomínios por uni-
dades autônomas, nos termos do artigo 8Q da Lei Federal nQ 4591,
de 16 de dezembro de 1964.

Art. 177 - O pa:r;celamentode solo obedecerá às
zonas de uso, aos padr~es urbanisticos dos Anexos 12 e 17 e ao
traçado constante do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano.

Art. 178 - Fica vedado o parcelamento do solo,
para fins urbanos:

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inunda-
ç~es antes de tomadas as providências para assegurar o escoa-
mento das águas ou a proteção para as cheias e inundaç~es;

11 - em terrenos que tenham sido aterrados com
nocivo à saúde pública sem que sejam previamente sanea-fnaterial

,:ios;
I
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111 - em terrenos ou parcelas de terrenos com de-
clividade igualou superior a 30% (trinta por cento), salvo se
atendidas exigências especificas a serem estabelecidas em lei;

IV - em terrenos onde as condições geológicas e
hidrológicas não aconselham a edificação;

V - em terrenos situados fora do alcance dos equi
pamentos urbanos, nomeadamente das redes públicas de abasteci=-
mento de água potável e de energia elétrica, salvo se atendidas
exigências especificas dos órgãos competentes;

VI - nas reservas Ecológicas e Biológicas, insti-
tuidas pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano,
que resultarem com esta condição após detalhamento de sua poten-
cialidade;

VII - nas áreas onde a poluição impeça condições
sanitárias, até a sua correção;

VIII - em imóveis dos quais resultem terrenos encra-
vados ou lotes em desacordo com padrões estabelecidos no Primei-
ro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano;

IX - em imóveis que não possuam frente para logra-
douros públicos oficiais.

§ 1º - Imóveis não protegidos de cheias e inunda--çoes, para os efeitos do inciso I deste artigo, sao os que esti-
verem localizados em:

I - cota de nivel inferior a 5,13m (cinco metros
e treze centimetros) positivos, em relação ao sistema oficial
de referência de nivel do Municipio, exceto aqueles situados
em cota de nivel superior a 2,13m (dois metros e treze centime-
tros) positivos, localizados na faixa litorânea do Rio Guaiba, ao
sul do cruzamento da Avenida Guaiba com a Rua Doutor Pereira
Passos;

11 - cota de nível inferior a 2,13m (dois metros
e treze centímetros) posi tivos em relação ao sistema oficial
de referência de nível, mesmo quando protegidos de diques de
defesa contra inundações, cujo coroamento se situe na cota mi-

Inima de 5,13m (cinco metros e treze centimetros) posi tivos e
Idotado de sistema de drenagem das águas pluviais, com bombeamen-
:to em operação.
L .....-.J
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§ 2º - As vedações contidas neste artigo não se
aplicam ao parcelamento do solo sob a forma de fracionamento,-exceto a contida em seus incisos VIII e IX, as quais lhes sao
também aplicáveis.

§ 3º - As vedações contidas neste artigo não se
aplicam ao parcelamento do solo sob a forma de condominios por
unidades autônomas que acederem em imóveis com superficie igual
ou inferior ao módulo de fracionamento vigorante na Unidade Ter-
ritoria1 de Planejamento de situação do imóvel, exceto as conti-
das nos seus incisos VI e IX, as quais lhes são também aplicá-
veis.

§ 4º - As vedações contidas no inciso IX não se
aplicam nos casos de desmembramentos e fracionamentos de imóveis
com frente para vias projetadas que sejam de dominio público,
nas quais forem efetuadas garantias na forma do artigo 195, com
vistas a edificação.

Art. 179 - Os terrenos, resultantes do parcela-
mento do solo, vinculados a programas de regularização realiza-
dos pelo Departamento Municipal de Habitação - DEMHAB e/ou pela
Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Su1-COHAB/RS,
ou as áreas especiais de interesse social do tipo 1, 2 e 3, te-
rão como padrões aqueles estabelecidos nos cadastros dos respec-
tivos projetos aprovados pelo Sistema Municipal de Planejamento
e Coordenação do Desenvolvimento Urbano, desde que atendidas
as condições de habitabilidade prevista no artigo 49.

Parágrafo único - Excetua-se do disposto neste
artigo o parce1amento do solo em áreas, cuja vocação natural
não seja compativel com a existência de núcleos habitacionais,
hipótese em que, o reconhecimento dos mesmos limitar-se-á à pres
tação dos serviços públicos essenciais, sem implicar na sua re=
gularização.

Art. 180 - Observado o disposto no artigo 178,
para o parcelamento do solo em Áreas Funcionais aplica-se o re-
gime urbanistico vigorante na Unidade Territorial de Planejamen-
to de situação da gleba, ou nas Unidades Territoriais de Plane-
jamento circunvizinhas, quando se tratar de Unidades Territorial

IFuncional. , , ,
I Paragrafo unico - Quando as caracteristicas quecon
Iferirem peculiaridades às Áreas Funcionais não puderem ser pre-
ILservadas pela aplicação do disposto neste artigo, a juizo do Sis
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tema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento
Urbano, o parcelamento do solo obedecerá ao regime urbanistico
que para aquelas áreas for especialmente estabelecido.

Art. 181 - Os projetos de parcelamento do solo
a serem aprovados pelo Municipio deverão abranger o imóvel titu-
lado em sua totalidade.

Parágrafo único - Excetua-se do disposto neste
artigo a parcela do imóvel abrangido por Área Funcional de Pre-
servaçao Permanente nos termos do inciso VI do artigo 178.

SEÇÃO 11
DO LüTEAMENTO

Art. 182 - Considera-se loteamento a subdivisão
do imóvel em lotes destinados à edificação, com abertura de no-
vas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamen-
to, modificação ou ampliação das vias existentes.

§ 1º - Equipara-se ao loteamento, para todos os
efei tos legais, o prolongamento de vias ou a abertura de vias
projetadas, com vistas a possibilitar o fracionamento e desmem-
bramento para a edificação.

§ 2º - Não configura hipótese de modificação ou
ampliação das vias existentes, para efeito de caracterizar a ocor
rência de loteamento, o alargamento das mesmas, bem como o pro~
longamento de vias ou abertura e execução de vias projetadas
efetivadas pelo Municipio, de acordo com o plano de prioridades,
com vistas a dar continuidade a sua rede viária.

Art. 183 - Os loteamentos deverão atender os pa-
drões urbanisticos constantes nos Anexos 12.1 e 17, de acordo
com o zoneamento de uso estabelecido pelo Primeiro Plano Diretor
de Desenvolvimento Urbano e das caracteristicas especiais de seu
sitio de implantação.

Parágrafo único - Os loteamentos deverão ser pre-
cedidos de avaliação de impacto urbanistico e ambiental, levando
em conta particularmente a disponibilidade e repercussão sobre
transporte público, acesso a escola e saneamento.

Art. 184 - Os loteamentos de interesse social exe
cutados pelo Poder Público ou com sua interveniência, em Áreas
Especiais de Interesse Social, terão como padrões urbanisticos
aqueles especialmente estabelecidos pelo SMPCDU, com vistas a

I -,
I estimular construçoes de carater social.
I § 1º - Nas AEIS 4, aplicam-se os padrões estabe-
I lecidos na forma do caput deste artigo no interior dos "quartei-
lJ:ões estruturadores". ..J
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§ 2º - o "quarteirão estruturador" corresponde

a 22.500,00m2 de área máxima, delimitado por vias dos tipos RV
111. 3 e RV.II1.4, conforme o Anexo 17.1.

§ 3º - Poderá ser aumentado o limi te máximo do
quarteirão a critério do Sistema Municipal de Planejamento e Co-
ordenação do Desenvolvimento urbano, nos locais onde a rede viá-
ria existente ou projetada tornar desnecessário aquele limite.

§ 4º - Os novos padrões urbanísticos poderão ser
utilizados para regularização de loteamentos irregulares, nao
isentando os responsáveis por loteamento irregular de ações ju-
diciais e penais cabíveis de acordo com os padrões da Lei Compl~
mentar nº 43/79 e da Lei Federal nº 6766/79.

Art. 185 - Nos loteamentos, as áreas destinadas
à rede viária, a implantação de equipamentos urbanos e comunitá-
rios, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcio-
nais à densidade de ocupação prevista para o imóvel e obedecerão
ainda, ao traçado, ao regime urbanístico e dos equipamentos ur-
banos e comunitários estabelecidos pelo Plano Diretor.

§ 1 º Consideram-se urbanos, para os efei tos
desta Lei, os equipamentos públicos das redes de abastecimento
de água, serviços de esgotos cloacal e pluvial, energia elétri-
ca, telefonia, iluminação pública e gás.

§ 2º - Consideram-se comunitários, para os efei-
tos desta Lei, os equipamentos públicos, de lazer, cultura, edu-
cação, saúde e segurança, os dois últimos de caráter local.

§ 32 - Para efeito do cálculo da população, será
considerada a densidade bruta prevista na Unidade Terri torial
de Planejamento onde se insere o imóvel.

§ 4º - Da área de destinação pública poderão ser
descontadas para efeito da aplicação do artigo 170:

a) a área destinada a rede viária que exceder
aos gabaritos das vias RV. 111.1 (17,50m) nas UTRs, UTMs, Polos
e Corredores CS e AFs e RV. 11.2.1.1 (22,50m) nas UT1s;

b) as áreas de equipamentos comunitários que exc~
derem ao limite estabelecido no Anexo 12.1;

c) as áreas destinadas a implantação de equipa-
urbanos de abastecimento de água e serviço de esgoto cloa-mentos

I cal.
I
I
I
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§ 52 - Nas áreas destinadas a praças e escolas,
em decorrência de loteamento, o Município poderá implantar ou-
tros equipamentos comunitários com função complementar aos pri-
meiros, em atendimento as carências constatadas em função do
detalhamento das Unidades Territoriais de Planejamento, a crité-
rio do Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desen-
volvimento Urbano e ouvida a comunidade.

§ 62 - O Municipio poderá autorizar a implantação
de equipamentos comunitários de saúde e segurança local, por
solicitação da comunidade e a critério do SMPCDU.

§ 72 - Os padrões para equipamentos comunitários
proporcionais a densidade prevista para a Unidade Terri torial
de Planejamento, serão objeto de regulamentação pelo SMPCDU.

Art. 186 - A porcentagem de áreas de destinação
pública, referidas no artigo 185, excetuadas aquelas referentes
aos equipamentos urbanos previstos na alínea ~ do § 42, as quais
serão dimensionadas de acordo com as necessidades do loteamento,
não poderão em qualquer hipótese, ser inferiores a 35% (trinta
e cinco por cento), nem superiores a 50% (cinqüenta por cento),
salvo o acréscimo no limite máximo, por proposta do loteador,
aceita pelo Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do
Desenvolvimento Urbano.

§ 12 - No loteamento de parcela resul tante de
desmembramento, aprovado a partir de 30 de julho de 1979, a re-
serva de área de destinação pública far-se-á na forma prevista,
no "caput" deste artigo, mediante cômputo da destinação de área
já ocorrida quando do desmembramento.

§ 22 - Na hipótese do somatório das áreas de des-
tinação pública, as quais tenham sido dimensionadas com base
nos padrões urbanisticos, não atingir o percentual de 35% (trin-
ta e cinco por cento) a complementação de área, até este limite
mínimo, far-se-á na forma de terrenos urbanizados, os quais se-
rão descritos e caracterizados no projeto e memorial discritivo
do loteamento, como lotes destinados à implantação da rede viá-
ria do Municipio ou equipamentos comunitários, na forma do arti-
go 188 e seu § 12, a critério do SMPCDU.

I § 32 - Nos loteamentos executados com a interve-
I niência do Poder Público e das entidades referidas no artigo
I
I

L

~

~ '.~ •• D •• M

.... :J



U··J! 51.. -,
8

8º, inciso IV da Lei Federal nº 4.380, de 21 de agosto de 1964
ou nas AEIS, os padrões previstos no Anexo 12.1 para os equipa-
mentos comunitários poderão ser ajustados, a critério do Sistema
Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urba-
no, objetivando a sua adequação às caracteristicas e finalida-
des do empreendimento.

§ 4º - No caso da AEIS 4, a redução a que se re-
fere o § 3º somente será admitida quando constatada a disponibi-
dade dos equipamentos comunitários nas áreas vizinhas.

Art. 187 - O Executivo Municipal poderá, comple-
mentarmente, exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa
"non aedificandi" destinada a equipamentos urbanos vinculados
aos serviços de sua competência.

§ 1º - A faixa "non aedificandi" destinada a es-
goto, quando canalizado, será proporcional ao dimensionamento
da rede e deverá possibilitar conexões e acesso para manutenção
pública.

§ 2º - É obrigatória a reserva de uma faixa "non
aedificandi" de 15, OOm (quinze metros) de cada lado ao longo
das águas correntes e dormentes e das faixas de dominio público
das rodovias, ferrovias e dutos , salvo maiores exigênc ias de
legislação especifica.

§ 3 º - Os lotes originados de loteamentos, nos
quais inc idam áreas "non aedificandi", deverão resul tar em dimen
sões tais que permi tam a edificação.

Art. 188 As áreas destinadas a equipamentos
públicos comuni tários na forma prevista no artigo 185, sempre
que forem insuficientes ou inadequadas às finalidades públicas
previstas, sendo convenientes a sua relocalização, serão descri-
tas e caracterizadas no projeto e memorial descritivo do lotea-
mento, como lotes de terreno e por proposta do Sistema Municipal
de Planejamento e Coordenação de Desenvolvimento Urbano, após
desafetação, serem objeto de:

I - permuta por outro imóvel situado na mesma
Unidade Territorial de Planejamento - no caso de praça e esco-
las - e na Unidade Territorial Seccional, abrangida por seu raio

I de influência - no caso de parques - cuja área seja considerada
I suficiente ou adequada às finalidades públicas previstas;
I
I

L
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11 - venda a terceiros, destinado o valor assim
obtido exclusivamente ao pagamento do proprietário de outro imó-
vel, situado na mesma Unidade Territorial de Planejamento - no
caso de praças e escolas - e na Unidade Territorial Seccional
abrangida por seu raio de influência - no caso de parques - cuja
área seja considerada suficiente ou adequada às finalidades pú-
blicas previstas.

§ 1º - As áreas adquiridas na forma deste artigo
terão a mesma destinação e utilização pública daquelas origina-
riamente constantes do projeto e memorial descritivo do lotea-
to.

§ 2º - O disposto neste artigo e seu § 1º apli
ca-se aos loteamentos efetuados após a vigência da Lei Municipal
nº 1233, de 6 de janeiro de 1954, cujas áreas destinadas a pra-
ças e escolas tenham se revelado inadequadas a essas finalidades
públicas.

§ 3º - A relocalização dos lotes destinados a
equipamentos comunitários e à rede viária não ficará vinculada
aos limites estabelecidos nos incisos I e 11 deste artigo, quan-
do constatado, a crit~rio do Sistema Municipal de Planejamento
e Coordenação do Desenvolvimento Urbano, o atendimento, naque-
les perlmetros, das carências relativas a esses equipamentos,
pelas populações previstas com base nos padrões do Primeiro Pla~
no Diretor de Desenvolvimento Urbano.

Art. 189 - A relocalização dos lotes referidos
no artigo 188 poderá tamb~m ser proposta por iniciativa do 10-
teador, hipótese em que, aprovada pelo Sistema Municipal de Pla-
nejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano, o projeto
de loteamento já indicará as áreas destinadas àquelas finalida-
des na sua localização devida.

parágrafo único À relocalização proposta na
forma deste artigo aplicar-se-á o disposto nos incisos I e 11
do artigo 188, no que tange à delimitação da localização das
áreas em questão, bem como o disposto em seus §§ 1º e 3º.

Art. 190 É de responsabilidade exclusiva do
loteador a execução de redes de equipamentos para o abastecimen-
Ito de água potável, energia el~trica e iluminação das vias pú-
I
I
I
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blicas, redes de drenagem pluvial, esgotos sanitários, pavimen-
tação da rede viária, paisagismo das praças de acordo com as
normas técnicas dos órgãos competentes e obras de demarcação
de lotes e quadras, constantes dos projetos aprovados.

Art. 191 - Quando as obras relativas a rede viá-
ria incluirem via pertencentes à rede viária principal do Muni-
cípio caberá ao loteador a execução no que se refere à pavimen-
tação o equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da via e com
relação aos equipamentos urbanos, a execução será total e de
acordo com a largura prevista para a via, reservando-se o Muni-
cípio optar pela faixa a ser pavimentada e na parte que lhe cou-
ber, o ajuizamento da época oportuna à conclusão da mesma, de
acordo com as prioridades do planejamento municipal.

Parágrafo único - As redes de drenagem pluvial
deverão ser estendidas até um ponto de lançamento existente,
compatlvel e determinado pelo órgão competente, podendo o Muni-
cípio, de acordo com as prioridades estabelecidas, intervir,
instituindo servidões administrativas e delimitando a parte
da obra que caberá ao loteador executar às suas expensas, de
acordo com regulamentação a ser fixada através de Decreto.

Art. 192 - Os projetos e execução de obras refe-
rentes à pavimentação, posteamento e arborização das vias de
circulação e o tratamento das praças deverão observar padrões
mínimos diferenciados que vierem a ser estabelecidos pelo Exe-
cutivo Municipal, em regulamentação à presente Lei, considerados
os seguintes critérios:

- ,
I - densidade de ocupaçao prevista para a area

de situação do imóvel;
11 - classificação do loteamento em função do uso,

conforme Anexo 12.1;
111 -destinação social do loteamento;

IV - condições físicas do sItio de implantação
do loteamento.

V - transitoriedade de utilização, tendo em vista
futuro adensamento.

Art. 193 - O Municlpio poderá receber, mediante
legislativa, como execução de parte das obras, a

I
autorização
I
I
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que se refere o artigo 190, terrenos urbanizados, áreas destina-
das a praças, quando houver carência das mesmas na Unidade Terrl
torial de Planejamento de situação do imóvel, objeto de parcela-
mento, ou, ainda, áreas identificadas como Funcionais de Preser-
vação Permanente pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano, desde que:

I - o valor dessas mesmas áreas ou terrenos seja
equivalente ao custo orçamentado das obras de urbanização, total
ou parcial, das praças ou vias constantes do projeto de loteame~
to de que se tratar;

11 - a conclusão das obras a que se refere o inci-
so I não for necessária à implantação do loteamento pela ausên-
cia de população que as demandem, a critério do Sistema Munici-
pal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo único - Os terrenos urbanizados, rece-
bidos pelo Município na forma deste artigo, destinam-se à futura
venda, empregado o valor assim obtido, exclusivamente, nas obras
de urbanização das praças ou vias a que se referirem.

Art. 194 - As obras a que se refere o artigo 190,
deverão ter inicio no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tados da data da certidão pela qual o Oficial do Registro tenha
comunicado o registro do loteamento à Prefeitura, a teor do ar-
tigo 19, § 5º da Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro de 1979,
e conclusão no prazo fixado no cronograma aprovado, o qual não
poderá exceder de 5 (cinco) anos, a contar de seu início, ressal
vado o disposto no § 1º deste artigo.

§ 1º - Para a execução da rede viária e equipamen
tos urbanos do loteamento, demarcação dos lotes, quadras e 10-
gradouros, o prazo previsto não poderá exceder de 2 (dois) anos.

§ 2º - Os prazos referidos neste artigo poderão
ser prorrogados, quando requerido, ainda na sua vigência, tantas
vezes quantas forem julgadas convenientes, a critério dos órgãos
técnicos municipais, em função do dimensionamento ou estrutura
das obras a executar e, a critério do SMPCDU nos casos de vias
com função de ligação entre setores urbanos estruturados.

I
I
I
I
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§ 3º - o Municipio poderá licenciar as edificações
simultaneamente à execução das obras de urbanização, condiciona-
do o fornecimento da Carta de Habitação à conclusão das obras
vinculadas ao cronograma aprovado, com exceção dos lotes hipote-
cados ao Municipio.

Art. 195 - A execução das obras a que se refere
o artigo 192, deverá ser objeto de prestação de garantia por
parte do loteador, segundo uma das modalidades:

I - garantia hipotecária;
11 - caução em dinheiro, em titulos da divida pú-

blica ou fidejussória;
111 - fiança bancária;

IV - seguro garantia.
§ 1 º - A garantia terá o valor equivalente ao

custo orçamentado das obras, aceito pelos órgãos técnicos muni-
cipais, salvo na garantia hipotecária, a qual poderá ter valor
equivalente a 60% (sessenta por cento) dos lotes.

§ 2º - A garantia hipotecária poderá ser prestada
sob a forma de segunda hipoteca nas seguintes condições:

I - o valor do bem oferecido para subhipoteca
deve ser superior ao da divida garantida pela primeira hipoteca;

11 - comprovação pelo loteador, através de compe-
tente documentação, do comprometimento do imóvel, objeto de 10-
teamento, em mútuo hipotecário, acordado com entidade administra
tiva oficial, pública ou privada, que aplique diretamente seus
investimentos próprios ou atue como agente financeiro da Caixa
Econômica Federal ou outro órgão oficial federal que coordene
o Sistema Financeiro da Habitação.

§ 3º - A garantia prestada poderá ser liberada,
a critério do Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação
do Desenvolvimento Urbano, à medida em que forem entregues as
obras, desde que não desfigure a efetiva garantia para o restan-
te das obras.

,
ria as areas
loteamento.

I
I
I
I
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§ 4º - Não poderão ser dadas em garantia hipotecá
de destinação pública constantes do projeto de
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§ 5 º - Fica dispensada a prestação de garantia
prevista neste artigo, na implantação de loteamentos pelo Muni-
c!pio.

Art. 196 - O Executivo Municipal aprovará, aten-
didas todas as normas pertinentes em vigor, o loteamento, desme~
bramento ou fracionamento pretendido, no prazo de 90 (noventa)
dias, contados da data de apresentação dos projetos urbanisticos
e complementares, desde que, dentro deste prazo, sejam prestadas
pelo loteador as garantias quanto à execução das obras projeta-
das.

§ 1º - Na hipótese da documentação estar incom-
pleta, ou se fazer necessária qualquer diligência, o prazo será
contado da data em que a documentação for plenamente completada
ou a diligência satisfatoriamente atendida.

§ 2º - Aprovado o projeto de loteamento, desmem-
bramento ou fracionamento, o loteador deverá submetê-lo ao regis
tro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob penã
de caducidade.

Art. 197 - Desde a data de registro do loteamento
no Cartório de Registro de Imóveis, passam a integrar o dominio
do Município as vias e praças, os espaços livres de uso público
e as áreas destinadas a edif!cios públicos e outros equipamentos
urbanos e comunitários constantes do projeto e do memorial des-
critivo.

Parágrafo único - Os espaços livres de uso públi-
co, as vias e praças, as áreas destinadas a edifícios públicos
e outros equipamentos urbanos e comunitários constantes do pro-
jeto e do memorial descri tivo, não poderão ter sua destinação
alterada pelo loteador, salvo nas seguintes hipóteses, observa-
dos, respectivamente, os artigos 18, 23 e 28 da Lei Federal nº
6766, de 19 de dezembro de 1979:

I - caducidade do ato administrativo de aprovação;
11 - cancelamento do registro de loteamento;

111 - alteração do loteamento registrado.
Art. 198 - O Município promoverá a notificação

do loteador quando verificar que o loteamento não se acha licen-
ciado ou foi executado em desacordo com os projetos aprovados.
I
I
I
I
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§ 1º - Se desatendida pelo loteador a notifica-
ção, poderá a Prefeitura Municipal regularizar o loteamento
não licenciado ou executado sem observância das determinações
do ato administrativo de licença, para evitar lesões aos seus
padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos
adquirentes de lotes, na forma do artigo 40 e seus parágrafos
da Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro de 1979.

§ 2º - Sem prejuízo de outra~ penalidades, o Mu-
nicípio, através de seus órgãos técnicos competentes, poderá
embargar, às expensas dos proprietários, loteamentos realizados
em desacordo com o traçado, o regime urbanístico e com os equi-
pamentos urbanos instituído pelo Primeiro Plano Direto~ de Desen
volvimento Urbano e legislação urbanística complementar.

SEÇÃO 111
DO DESMEMBRAMENTO

Art. 199 - Considera-se desmembramento a subdivi-
são de imóveis em lotes destinados à edificação, com aproveita-
mento da rede viária existente, desde que não implique na aber-
tura de novas vias ou logradouros públicos, nem no prolongamen-
to, modificação ou ampliação dos já existentes.

Art. 200 - Aplicam-se ao desmembramento, no que
couber, as disposições relativas ao loteamento, em especial o
disposto nos artigos 185, 187, 188, 189, 196 no que diz respeito
ao prazo nele previsto, 197 e os padrões do Anexo 12.2.

§ 1º - As áreas que se refere o artigo 185 serão
calculadas em função dos equipamentos comunitários.

§ 2º - Nos desmembramentos de imóveis na Área
Urbana de Ocupação Intensiva, não será exigida a proporção entre
testada e profundidade nos lotes dele decorrentes, a critério
do SMPCDU, desde que não haja prejuízo na estruturação fundiária
do quarteirão.

§ 3º - A contribuição em áreas de destinação pú-
blica a que se refere o § 1º deste artigo pode, a critério do
SMPCDU, ser convertida em moeda corrente nacional, cujo valor
será destinado ao FMDU, observados os critérios de avaliação

:estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal, sendo que o paga-
,mento poderá ser feito até a concessão do habite-se em valor de-
'vidamente atualizado.L ..... -1
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Art. 201 - É vedado o parcelamento do solo, sob
a forma de desmembramento, na Área Urbana de Ocupação Intensiva,
em imóveis com testada e área superiores , respectivamente, a
200,00m (duzentos metros) e 22.500,00m2 (vinte e dois mil metros
quadrados) .

Parágrafo único - Não estão sujeitos aos limites
máximos de testada e área, na forma deste artigo, os imóveis
localizados em áreas do Município, onde a rede viária existente
ou projetada tornar desnecessária aquela restrição ou cuja ne-
cessidade de preservação ambiental desaconselhar a abertura de
novas vias ou logradouros públicos, bem como o prolongamento,
modificação ou ampliação dos já existentes, a critério do Siste-
ma Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento
Urbano.

SEÇÃO IV
DO FRACIONAMENTO

Art. 202 - Considera-se fracionamento a subdivi-
são de imóveis em lotes destinados à edificação, desde que aten-
didos os seguintes requisitos:

I - aproveitamento da rede viária existente, sem
que se abram novos logradouros públicos e sem que se prolonguem,
modifiquem ou ampliem os já existentes;

11 - o imóvel a ser fracionado, quando situado
na Área Urbana de Ocupação Intensiva e Extensiva, tenha área
igualou inferior ao módulo de fracionamento vigorante na respe~
tiva Unidade Territorial de Planejamento, conforme disposto no
Anexo 12.2 que acompanha esta Lei.

111 - o imóvel a ser fracionado, com qualquer área,
tenha origem em loteamento aprovado a partir da vigência da Lei
Municipal nº 1233, de 06 de janeiro de 1954, ou sob a forma de
desmembramento, na forma prevista na Seção 111 deste Capitulo.

Parágrafo único - Os lotes resultantes de fracio-
namento de lotes provenientes de desmembramento, na forma previs
ta na Seção 111 deste Capi tulo, deverão atender os padrões do
desmembramento no que se refere a proporcionalidade entre testa-
da e profundidade.

Art. 203 Considera-se também fracionamento,
que não implique em agravamento do traçado, do regime ur-:desde

I
I
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ban1stico e dos equipamentos urbanos e comuni tários vigorantes
na Unidade Terri torial de Planejamento de situação do imóvel,
a critério do Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação
do Desenvolvimento Urbano, e sem prejuízo do disposto no inciso
I do artigo 202:

I - o parcelamento de imóvel de qualquer dimen-
são, resul tante de remembramento de imóveis com área superior
ao módulo de fracionamento, desde que o número de lotes decorren
tes da divisão seja igualou inferior ao dos lotes anteriormente
reunidos, ainda que com organização ou configuração diversa da
originária;

11 - a divisão do imóvel com o objetivo de desta-
car parte do mesmo, que esteja vinculado a projeto arqui tetônico
aprovado pelo órgão competente;

111 - a divisão amigável ou judicial, bem como a
partilha de imóveis, nomeadamente nas hipóteses de:

a) dissolução da sociedade conjugal;
b) sucessão "causa mortis";
c) dissolução de sociedade ou associações consti-

tu1das anteriormente à data de vigência da Lei Federal nº 6766,
de 19 de dezembro de 1979;

d) extinção
da vigência damente à data

bro de 1979;

de condomínio consti tuldo anterior-
Lei Federal nº 6766, de 19 de dezem-

IV - o parcelamento de imóvel com o objetivo de
destacar parte do mesmo, o qual esteja sujei to à restrição do
artigo 178, pela ocorrência de uma das hipóteses previstas em
seus incisos ou pela previsão de Área Funcional de Interesse
Público, para efeito de viabilizar o parcelamento do restante,
por qualquer das formas admitidas por esta Lei;

V - a divisão de imóvel, objetivando o posterior
parcelamento por qualquer das formas nesta Lei admi tidas, de
parcela ou parcelas resultantes, observado o disposto no artigo
181 e nas seguintes condições:

a) a parcela ou a soma das parcelas destinadas
para imediato aprovei tamento, bem como aquela sob a qual não
se pretender alguma forma de parcelamento, não poderão ter área
inferior a 5 (cinco) hectares na UTSI, com exceção das UTls que
deverão observar área de 16 (dezesseis) hectares e 10 (dez) hec-

Itares na UTSE;
I
I
I
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b) dispensa da área mínima prevista na letra "a"
deste incivo V, a qualquer das parcelas resultantes, quando se
pretender o aproveitamento imediato de todas, por loteamentos;

c) dispensa de área mínima prevista na letra "a"
deste inciso à parcela que se destinar para imediato aproveita-
mento sob a forma de loteamento;

d) exame e aprovação, em nível de estudo de via-
bilidade urbanística, da forma de parcelamento pretendidas em
uma ou mais parcelas resultantes do fracionamento a que se refe-
re este inciso V;

VI - o parcelamento do solo de imóvel com qualquer
dimensão localizado na Área Urbana de Ocupação Extensiva, desde
que os lotes resultantes tenham área mínima de 2 ha, e testada
mtnima de SOm.

Art. 204 - Os lotes resultantes de fracionamento
deverão observar testada e áreas mínimas constantes dos padrões
relativos ao loteamento, estabelecidos no Anexo 12.1, ressalvado
o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, observado ainda o dispo~
to no artigo 129.

§ 1º - Do fracionamento previsto no artigo 203,
inciso I, poderão resultar lotes com testada e/ou áreas mínimas
inferiores aos padrões referidos neste artigo, desde que:

I - um ou mais lotes originários, objeto de remem
bramento, já esteja em desacordo com tais padrões; -

11 o remembramento e posterior fracionamento
implique na formação de lotes mais próximos aos padrões vigentes
do que os lotes originários.

§ 2º - Do fracionamento previsto no artigo 203,
inciso 111, não poderá resul tar maior número de lotes do que
de condôminos, observada, em qualquer hipótese, frente para a
via pública e testada e áreas mínimas, conforme os padrões esta-
belecidos no Anexo 12.1.

SEÇÃO V
DO REPARCELAMENTO

Art. 20S - O reparcelamento consiste na divisão
de área resultante de remembramento, por qualquer das modalida-
des previstas nesta Lei.

§ 1 º - Considera-se remembramento a reunião de
:imóveis em lotes maiores, destinados à edificação ou posterior
Iparcelamento.
I
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§ 2º - Aplica-se ao reparcelamento as disposições
à modalidade de divisão do solo nele efetuado.

Art. 206 - Com vistas ~ plena implantaçio do tra-
çado pr~vi~to no Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urba-
no, os orgaos técnicos municipais promoverão, quando necessário,
o reparcelamento de áreas urbanas, tratando cada uma como um
conjunto a parte.

Art. 207 - Para os efeitos do artigo 206, organi-
zar-se-á um quadro geral da área objeto de reparcelamento, com-
preendendo a relaçio completa das propriedades, nome dos proprie
tários, dimensões, confrontações e avaliaçio dos imóveis, be;
como outros elementos necessários ao estudo do reparcelamento.

Parágrafo único - Concluídos os estudos de cada
reparcelamento, serão convocados todos os interessados para co-
nhecimento, abrindo-se-Ihes o prazo de 20 .(vinte) dias para sua
manifestaçio.

Art. 208 - Deduzidas da área total as áreas neces
sárias ~ abertura ou alargamento de logradouros, ou instalaçio
de equipamentos, conforme o caso, será o restante, em forma de
novos lotes, redistribuldo aos proprietários, proporcionalmente
~ contribuiçio de cada um, e observada, na medida do possivel,
a localizaçio da propriedade primitiva.

Art. 209 As áreas de terreno, remanescentes
de reparcelamento ou desapropriações, que por suas dimensões
nio possuam condições de se constituirem em lote autônomo, pode-
rão ser revendidas pelo Município, garantida preferência, em
igualdade de condições, aos proprietários lindeiros, na razio
inversa de suas áreas e na extensio em que são lindeiros.

Parágrafo único - Na hipótese em que a área rema-
nescente nio atenda ~s dimensões mínimas definidas pelo regime
urbanístico vigorante na Unidade Territorial de Planejamento
de situaçio de imóvel e, nio havendo acerto com os proprietários
dos lotes lindeiros, estas áreas serio destinadas ~:

I - alienaçio a qualquer outro comprador, desde
que fique demonstrada a possibilidade de edificaçio, nesta par-
cela, de um prédio autônomo;

11 - incorporaçio a logradouro público.
I
I
I
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SEÇÃO VI

DO CONDOMÍNIO POR UNIDADES AUTÔNOMAS
Art. 210 - A instituição de condomínio por unida-

des autônomas, na forma dos artigos 1º e 8º da Lei Federal nº
4591, de 16 de dezembro de 1964, obedecerá ao disposto nesta
Seção e aos padrões urbanisticos constantes no Anexo 12.3 que
acompanha esta Lei.

Parágrafo único - Excluem-se do disposto nesta
Seção os condominios por unidades autônomas, constituidos por
apenas dois prédios de habitação unifamiliar, em cuja institui-
ção deverão ser apenas atendidos os requisitos referentes aos
dispositivos d8 controle das edificações.

Art. 211 - Na instituição de condominio por uni-
dades autônomas, é obrigatória a instalação de redes de equipa-
mentos para o abastecimento de água potável, energia elétrica
e iluminação das vias condominiais, redes de drenagem pluvial,
esgotos sanitários, estes segundo legislação especifica, e obras
de pavimentação e tratamento das áreas de uso comum.

Art. 212 - O Sistema Municipal de Planejamento
e Coordenação do Desenvolvimento Urbano autorizará a instituição
de condominios por unidades autônomas, ainda que os respectivos
projetos não contenham aqueles relativos às edificações privati-
vas, desde que haja previsão das cotas de área máxima do indice
de aproveitamento e taxa de ocupação atribuídas a área de u-
tilização exclusiva de cada unidade autônoma.

Art. 213 - Na Área Urbana de Ocupação Intensiva,
os requisitos urbanisticos a que deverão atender os condominios
por unidades autônomas referir-se-ão nomeadamente a:

I - dimensões máximas de testada e área do imóvel
objeto de instituição de condominio por unidades autônomas;

11 - destinação de áreas livres de uso comum para

111 - acesso à via pública, adequado ao trânsito
de veiculos e de pedestres;

IV - locais de estacionamento;
V afastamentos minimos das edificações às vias

de acesso;
II VI - o plano d~ fachada das edificações, quando
Ilimitar com os acessos, devera atender as disposições relativas
:~~ artigo 51 da Lei Complementar nº 284, de 27 de outubro de.J
1J.Z192;
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VII - destinação de áreas livres de uso comum para
jardins, acessos, lazer e recreação, quando se tratar de condomi
nios em imóveis com origem em loteamento anterior à Lei Munici:
paI nº 1233, de 06 de janeiro de 1954, ou desmembramento ante-
rior a Lei Complementar nº 43, de 30 de julho de 1979.

§ 1º - Não estão sujei tos às dimensões máximas
de testada e área os imóveis, objeto de instituição de condomí-
nio por unidades autônomas, localizados em áreas do Município,
onde a rede viária existente ou projetado tornar desnecessária
aquela restrição, a critério do Sistema Municipal de Planejamen-
to e Coordenação do Desenvolvimento Urbano.

§ 2º Apl icam-se os disposi tivos de controle
das edificações de acordo com os padrões do Anexo 12.3. ,

§ 3º - No caso do inciso VII deste artigo, a area
destinada a lazer não poderá ser inferior a 50% da área de uso
comum.

§ 4º - Não estão sujeitos ao afastamento minimo
no inciso V, os condominios por unidades autônomas cons
por número reduzido de unidades habitacionais ou pela
dimensão da via de acesso, a critério do SMPCDU.

Art. 214 - Na Área Urbana de Ocupação Intensiva,
aplicam-se os dispositivos de controle das edificações à totali-
dade da área na qual seja insti tuido condominio por unidades
autônomas, quando se tratar de:

I - imóvel resul tante de loteamento efetuado na
forma de legislação especifica, após a vigência da Lei Municipal
nº 1233, de 06 de janeiro de 1954;

11 - imóvel resultante de desmembramento efetuado
na forma prevista na Seção 111 deste Capitulo;

111 - imóvel com área igualou inferior ao módulo
de fracionamento vigorante na respectiva Unidade Territorial
de Planejamento;

IV - imóvel resultante do remembramento de imóveis
iguais ou inferiores ao módulo de fracionamento da
Unidade Territorial de Planejamento.

§ 1º - Equipara-se ao loteamento referido no inc!
so I deste artigo, para os efeitos nele previstos, aquele onde
tenha ocorrido destinação de área pública equivalente à exigida

Ipela Lei Municipal nº 1233, de 06 de janeiro de 1954, ainda que
Ianteriormente à data de sua entrada em vigor.
I
I
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§ 2º - Para os imóveis com áreas superiores ao
mOCllilode fracionamento vigorante na respectiva Unidade Territo-
rial de Planejamento, fica assegurada a aplicação dos dispositi-
vos de controle das edificações correspondentes ao módulo de
fracionamento, sem prejuizo do disposto no Anexo 12.3.

§ 3º - Em imóveis com áreas superiores ao módulo
de fracionamento vigorante na respectiva Unidade Territorial
de Planejamento, com origem em loteamento anterior a Lei Munici-
pal nº 1233, de 06 de janeiro de 1954 e desmembramento anterior
a esta Lei, aplicam-se os indices de aproveitamento e taxa de
ocupação em 50% da área total, permi tindo o uso somente para
habitação unifamiliar.

Art. 215 - Na Área Urbana de Ocupação Extensiva,
a instituição de condominio por unidades autônomas deverá aten-
der os seguintes requisitos:

I as unidades autônomas constituir-se-ão em
residências unifamiliares, térreas ou assobradadas, na forma
do artigo Sº, letra "a", da Lei Federal nº 4591, de 16 de dezem-
bro de 1964;

11 - a fração ideal do imóvel e coisas comuns,
correspondente a cada unidade autônoma, a que se refere o § 2º
do artigo 1º da Lei Federal nº 4591, de 16 de dezembro de 1964,
não poderá ser inferior a 0,02;

111 - dimensões mínimas de frente para a via de
acesso e área do terreno de cada unidade autônoma de acordo com
o Anexo 12.3; , ,

IV - area minima de uso comum de acordo com o Ane-

V passagens comuns destinadas ao tráfego de
veiculos, de acordo com o Anexo 12.3;

VI - as edificações deverão obedecer aos disposi-
tivos de controle a elas relativos.

Art. 216 - A instituição de condomínio por unida-
des autônomas em Áreas Funcionais de Interesse Ambiental, quando
permitida, além do disposto no artigo 212, deverá atender aos
seguintes requisitos:

I - vedação de execução de obras nos locais onde
I ocorrerem elementos naturais significativos, em especial vegeta-
lção, a serem preservados;
I
I
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constituidas
dos elementos

11 adequado afastamento entre as edificações
em cada unidade autônoma, com vista à predominância

naturais significativos.
SEÇÃO VII

DO PARCELAMENTO E DA EDIFICAÇÃO
Art. 217 Somente será admitida a edificação

em imóveis resul tantes de parcelamento do solo, os quais apre-
sentem titulo de propriedade devidamente matriculado no Cartório
de Registro de Imóveis.

§ 1º - Os imóveis que não atendam aos padrões ur-
banisticos de parcelamento do solo estabelecidos pelo Primeiro
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, serão considerados efi-
ficáveis desde que tenham frente para via pública.

§ 2º - Considera-se via pública, para os efeitos
desta Lei, e, nomeadamente para efeito de implemento de condição
para edificação de determinado lote, as vias integrantes da rede
viária estabelecida pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvolvi-
mento Urbano, . efetivamente oficializadas pelo Poder Público Mu-
nicipal, e os cursos d'água navegáveis, quando públicos.

§ 3º - A aprovação do estudo de viabilidade urba-
nistica de loteamento ou desmembramento permi tirá, a cri tério
do SMPCDU, a aprovação do projeto de edificação, caso em que
o licenciamento da obra ficará condicionado:

a) nos casos de loteamento, ao licenciamento do

b) nos casos de desmembramento, à apresentação
da matricula do lote com destinação pública em nome do Município.

Art. 218 - Fica vedada a edificação conforme o
regime urbanistico da Unidade Terri torial de Planejamento aos
imóveis com frente para as vias do tipo RV.III.3 e RV.III.4,
com exceção dos usos de habitação unifamiliar, comércio, servi-
ços e indústria de pequeno porte, desde que previstos no res-
pectivo grupamento de atividades da Unidade Territorial de Pla-
najamento.

previsto pelo
:interessados,
IRV.III.2.
I

L

§ 1º - Poderá ser liberado o regime urbanístico
Plano Diretor para o imóvel, a requerimento dos
quando as vias do tipo RV. 111,3 evoluírem para

......J
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§ 2 º - As obras previstas no § 1º poderão ser
custeadas pelos proprietários dos imóveis a serem beneficiados
na alteração, conforme regulamentação em lei, sendo o mesmo cri-
tério utilizado para áreas que venham a mudar o regime urbanis-
tico de habitação unifamiliar para habitação coletiva, a pedido
dos interessados, e que necessi tem para tal fim complementação
de obras viárias, de saneamento e equipamentos públicos.

Art. 219 - É permi tida a construção de prédio
único de habi tação coletiva em imóveis resul tantes de parcel~
mento do solo efetuado sob a forma de desmembramento, anterior-
mente a 30 de julho de 1979, ou que, realizados no periodo de
30 de julho de 1979 a 20 de dezembro do mesmo ano, tenham obtido
registro, com base na Circular nº 02/80-CGJ, de 15 de abril de
1980, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio Grande
do Sul, além de prédio destinado a habi tação unifamil iar e da
insti tuição de condominio por unidades autônomas, consti tuidos
por casas térreas ou assobradadas de habi tação unifamiliar, na
forma do artigo 8º, letra "a", da Lei Federal nº 4591, de 16
de dezembro de 1964.

§ 1º - Na implantação de condominios por unidades
autônomas, previsto no caput deste artigo, aplica-se os disposi-
tivos de controle das edificações de acordo com o Anexo 12.3.

§ 2º - Ficam excluidos do caput deste artigo os
condominios de habi tação coletiva que atenderem o disposto no
inciso IV e §§ 1º e 2º do artigo 214.

Art. 220 - É permitida a utilização da capacidade
construtiva plena prevista no Plano Diretor para os imóveis si-
tuados na Área Urbana de Ocupação Intensiva resultantes de par-
celamento do solo efetuado sob a modalidade de loteamento, na
forma de legislação especifica, após a vigência da Lei Munici-
pal nº 1233, de 06 de janeiro de 1954, ou sob a forma de desmem-
bramento, na forma prevista na Seção 111 deste Capitulo, ou sob
a forma de fracionamento de imóveis originários de superficie
igualou inferior ao módulo de fracionamento vigorante na res-
pectiva Unidade Territorial de Planejamento.

Parágrafo único - Equipara-se ao loteamento refe-
rido no caput deste artigo, para os efeitos nele previstos, aqu~
le onde tenha ocorrido destinação de área públ ica equivalente
à exigida pela Lei Municipal nº 1233, de 06 de janeiro de 1954,

I ainda que anteriormente à data de sua entrada em vigor.L .... :-J
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Art. 221 - Nos imóveis situados na Área Urbana
de Ocupação Extensiva, resultantes de parcelamento do solo efe-,
tuado sob a modalidade de loteamento ou desmembramento, na forma
prevista, respectivamente, nas Seções 11 e 111 deste Capitulo,
fica permitida:

I - a construção de até dois prédios, quando se
tratar de habitação unifamiliar, vedada a habitação coletiva;

11 - a instituição de condominio por unidades au-
tônomas, na forma do artigo 8º, letra "a", da Lei Federal nº
4591, de 16 de dezembro de 1964, de residências unifamiliares,
térreas ou assobradadas.

Art. 222 - Consideram-se prédio único as edifica-

I - que acederem em imóveis com superficie igual
ou inferior ao módulo de fracionamento vigorante na Unidade Ter-
ritorial de Planejamento de situação do imóvel, na UTSI;

11 - que, embora acederem em imóveis com área su-
perior ao módulo de fracionamento, na Área Urbana de Ocupação
Intensiva, adotem os :1.ndicesde aprovei tamento e taxa de ocupação
aplicáveis às construções em imóveis com área igual ao mÓdulo
de fracionamento vigorante na respectiva Unidade Territorial
de Planejamento;

111 - que acederem em imóveis originados em parce-
lamento do solo, na forma de loteamento anteriores a Lei Munici-
pal nº 1233, de 06 de janeiro de 1954, ou sob a forma de des-
membramento, anterior ao previsto na Seção 111 deste Capi tulo,
que tenham destinado áreas públicas de acordo a Lei Complementar
nº 43, de 21 de julho de 1979.

Art. 223 - A vedação de edificar prédio único
não abrange prédios com outra destinação, os quais serão admiti-
dos, em qualquer número, inclusive juntamente com o de habita-
ção, desde que observado o regime urban:1.stico, em espec ial os
dispositivos de controle da edificação vigorante na Unidade Ter-
ritorial de Planejamento de situação do imóvel e os padrões da
rede viária previstos no Anexo 17.1.

Art. 224 - As vias existentes que não atendam
os gabaritos viários previstos no Anexo 17.2. serão classifica-
das, à cri tério do SMPCDU, nos gabari tos mais próximos, desde

: que assegurada a funcionalidade proposta para a via e atendidas
I as condições de pavimentação da pista.
I
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Parágrafo único - Nas vias que não atendam os
padrões referidos no caput deste artigo, somente será permitida
a construção de uma edificação não residencial de médio porte
por imóvel, ressalvado o disposto no artigo 218."

Art. 3º - Integram a presente Lei Complementar
os Anexos 12 e 17 da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de
1979, os quais passam a vigorar com a redação que segue em anexo.

Art. 4º - Os critérios e normas técnicas previs-
tas na presente Lei deverão ser regulamentadas por Decreto no
prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar de sua publica-
çao.

Art. 5 Q - Observado o disposto no artigo 26 da
Lei Complementar n2 43, de 21 de julho de 1979, esta Lei Comple-
mentar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 - Revogam-se as disposições em contrário .

.•
,.. I\A,A..JOSonia Be enlce

Secretár"o do
responde do.
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VIAS ESPECIAIS E ALTERNATIVAS
SÃO AQUELAS QUE A CRITSRIo DO S.M.P.C.D.U., PODERÃO TER GABARITOS
E PERFIS TRANSVERSAIS E LONGITUDINAIS DISTINTOS DOS SASICOS. CO~I
VISTAS NOMEADAMENTB A:

• manutenção da continuidade de vias existentes.
• mudança da hierarquia de vias existentes em áreas já estrutu-

radas.
• adaptação às condições topográficas e geológicas do terreno.
• preservação da paisagem quando da ocorrência de elementos na-

turais ou culturais significativos.
- recuperação de loteamentos existentes sob responsabilidade do

município •
- recuperação de núcleos deteriorados ou de subabitação.
• viabilização de funções específicas (transporte de massas, de

carga, ligações muuicipais e intermunicipais) •

OB5: nm qualquer caso deve ser aS5cgurada a funcionalidade da
'hierarquia proposta poro a via.


